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PODER EXECUTIVO 

LEIS E DECRETOS 

LEI Nº 3.916, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de utilidade publica o Instituto Pernas Volun�nas. 
(AU1or Vereador Der11 de Jesus Athammo Bueno) 

O Prefeito do MuniC11J10 de Ho11olãnd1a faço saber que 11 Cllmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Let 

Art. 1• Fica declarado de u��dade publica o lns11tU10 Pemas Votuntanas 
Sooedade C1111I sem fins lucrauvos fundada em 15 de outubro de 2018 mscnto 
no CtJPJ sob n• 31 973 31710001-38 com estatutos soo•s arq1.1vados no 
C1111óno de Reg,suo de lmove,s T,tulos e Documentos e C111'1 das Pessoas 
Jund cas da Comarca de Sumare - SP 

Art. 2" Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicação 

Hortolând a 20 de dezembro de 2021. 

JOSE NAZARENO ZEZE GOMES 
Prefeito Muniopal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secretana Municipal de Adm1n1stração e Gestllo de Pessoal 

LEI Nº 3.917, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Declara de Utilidade Pllbllca a "Assoclaçlo da Brigada de Bombeiros Civil 
de Hortolindla». 
(AU1or Vereador C11rtos Rodngues de Otver11) 

o Prefeito do Mun1clpio de Hortolãndi11 f11Ço Sllber que a Clmare Municipal 
aprovou e eu sanoono e promulgo a segUtnte let 

Art. 1• Fica dedarado de t.Mdade Pública a Assooaç4o da Bngada de 
Bombeiros C1\llf de Honolllndta com sede prOll'sona nesta município na Rua 
Saldanha Mannho n• 52 Barro Jardim Amanda CEP 1 3  18&'16i fundada em 
09 de Abnl de 2 018 nscma no Cadastro Naoonal da Pessoa :Jundlca -CNPJ 
sob o n• 30 205 35310001-99 

Art. r Esta Le• entra em 111gor na data de sua publicação 

honoltnc"8 20 de dezembro de 2021 

JOSE NAZARENO ZE2E GOMES 
Prefeito Municipal 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secreténa Municipal de Administração e Gestllo de Pessoal 

DECRETO Nº ·4.950, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Transposição de dotações orçamentjrias e abertura de crêdito adicional 
suplemenur no valor de RS 5.740.000,00 

JOSÉ NAZARENO ZEZE GOMES, Prefeito do Munic1pio de Hortolãnd1a Estado 
de Sllo Paulo usando das a1nbu1ções que lhe são conrendas por Lei 

DECRETA 

Art. 1• Nos lermos do§ 2° do �go 4° da Lei \1uniopal n • 3 8 1 9  15 de dezembro 
de 2020 fica transposto na Secretana Munoapal de Finanças o valor de RS 
1 .509.000,00 (um milhão quinhentos e nove mil reais), destJnado ao reforço 
das seguintes dotações do orçamento 111geme cod1f1cadas sob números 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 02.272.0000 - Eduução-FUNDEB
Maglstério-Educação-Pra-Escola 
F1Cha n • 787 -02 33.05 12 365 0204 2011 -3 1 90 1 1  -aplicações d retas -
RS 200.000,00 
F1Cha n • 790 -02 33.05 12.365.0204 2011 -3.1.90 94 -aplicações d•relas -
RS 10.000,00 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.220.0000 -Ensino Fundamental 
F1Cha n • 392 -02 33.01 12 122 0204 2050 -"4 90.40 -aplicações diretas -
RS 440.000,00 
Ficha n • 392 -02 33.01 12 122 0204 2050 -4 4 90 40 -aplicações d retas -
RS 859.000,00 

Art. 2° Os recursos são proveniemes da transpos çAo parcial no vaior de RS 
1.509.000,00 (um milhão quinhentos e nove mil reais), das seguintes dotações 
orçamemanas codificadas sob numeres 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 02.273.0000 - Educação-FUNDEB
Outros.Creche 
F1Cha n • 792 -02.33.05.12 365.0204 2012 -3 1 90 11 -aplicações diretas -
RS 200.000,00 
Ficha n .• 792 -02 33.05 12. 365 020• 2012 -3 1 90 11 -aplicações diretas -
RS 10.000,00 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.213.0000 - Educação lnfantJI - Pré
Escola 
Ficha n.• 4 t7 -02 33.02 12.365.0204 2050 -4 .t 90 52 -aplicações diretas -
RS 440.000,00 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:· 01.220.0000 -Ensino Fundamental 
Ficha n.• .t35- 02 33.03 12 3ô1.020.t 2050 -4 4 90 52 - aplicações diretas -
RS 859.000,00 

Art. 3º Nos temlOS do 1noso 1 do an1go 4• e do 1naso 1 do§ 1• do artigo 4• da Les 
Mumopal n • 3 8 1 9  15 de dezembro de 2020 fica aberto na Secretana Mun•opal 
de Finanças um cted1to adicional suplementar no valor de RS 4.231.000,00 
(quatro milhões duzentos e trinta e um mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes dotações do orçamento 111gente cod1f1cadas sob números 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:-01.110.0000 -Tesouro-Geral 
Ficha n ° 018 -02 21 01.04 122 0207 2010 -3 1 90 94 -aplicações diretas -
RS 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:· 01.11 0.0000- Tesouro - Geral 
Ficha n ° 195 -02 27 01 06 181 0309 201 O -3 1 90 94 -aplicações diretas -
RS 40.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:-01.220.0000-Ensino Fundamental 
Ficha n • 379 -02.33.01 12 122.020<1 2010 -3 1 90 11 -aplicações diretas-
RS 500.000,00 
Ficha n • 382 -02 33.01.12 122 0204 2010 -3 1 90 94 -apl,cações d'retas -
RS 70.000.00 
Ficha n • 392 -02 33.01 12 122 020<1 2050 -" ' 90 40 -apl,cações diretas -
RS 1 .551.000.00 
Ficha n • 42"" -02 33 03 12 361 0204 2010 -3 1 90 11 -aplicações diretas -
RS 300.000,00 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:-01.212.0000 -Educaçao Infantil -Creche 
Ficha n • 403 -02.33 02 12.365.0204 2010 - 3 1.90 11 - aplicações d•re:as
RS 1 .400.000,00 
Ficha n.• 406- 02 33.02 12 365 020.t 2010 -3 1 90 94 -aplicações diretas -
RS 15.000,00 
Ficha n.- •08 -02.33.02 12 365.020.t 2015 -3 1 90 11 -aplicações diretas -
RS 150.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.310.0000 -Saúde -Geral 
Ficha n.- 519- 02.35.02 10.301 0206 2010 -3 t 90 94 -aplicações diretas -
R$ 80.000,00 
Ficha n.- 604 - 02 35.10 10 302 0206 201 o -3 1 90 94 -aplicações ditetas -
RS 25.000,00 

Art. 4• Os reC\Jrsos para cobertura do presente ctedno são provenientes do 
excesso de arrecada9'o pre111sto no axarcioo no valor de R$ 4.231.000,00 
(quatro milhões duzentos e trinu e um mil reais), obedeodas as V1nculações 
abaixo 

EXCESSO DE ARRECADACÃQ 
FICHA DE RECEITA 
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000-Tesouro Geral 
Ficha n.- 103 -1 7 2.8 01 1 1 00 00 -Cota Pane do ICMS - Pnnopal -
RS 4.231.000,00 

Art. 5º Fica revogado o Decreto n• 4 9.t8 de 21 de dezembro de 2021 

Art. 6º Este Decreto entra em Vigor na dala de sua puD11caçéo 

HortoU1nd1a 22 de dezembro de 2021 

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES 
Prefeito do Municipoo 

IEDA MANZANO DE OLIVEIRA 
Secretana Mun1opal de Admirutraçio e Gestão de Pessoal 
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